CODIGO MONOGRAFICO NOME
B68 BIXLOZONA

1. IDENTIFICAGCAO DO INGREDIENTE ATIVO

1.1. Nome comum: Bixlozona (Bixlozone)

1.2. Sinonimias: F9600; FMC-57049

1.3. N° CAS: 81777-95-9

1.4. Nome quimico: 2-[(2,4-dichlorophenyl)methyl]-4,4-dimethyl-1,2-oxazolidin-3-one
1.5. Férmula Bruta: C12H13CIl2NO2

1.6. Férmula Estrutural:
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1.7. Grupo quimico: Isoxazolidinona

2. CARACTERISTICAS AGRONOMICAS

2.1. Classe agronémica: Herbicida

2.2. Uso agricola: autorizado conforme indicado na tabela abaixo.

Culturas Modah?:gltiacgzéiTprego (rr|1_g/|lllfg) Intervalo de Seguranca

Algodao Pré-emergéncia 0,01 (1)

Arroz* Pré-emergéncia 0,01 (1)

Cana-de-agucar Pré-emergéncia 0,01 (1)

Fumo Pré-emergéncia UNA

Soja Pré-emergéncia 0,01 (1)

Trigo Pré-emergéncia 0,01 (1)

* |rrigado

LMR = Limite M&ximo de Residuo
UNA = Uso N&o Alimentar
LInclusdes de cultura solicitadas conforme Instrugdo Normativa Conjunta - INC n® 01/2014

(1) Nao determinado devido a modalidade de emprego

2.3. Definigédo de residuo para conformidade com o LMR e avaliacéo do risco dietético: bixlozona.



3. CARACTERISTICAS TOXICOLOGICAS

3.1. Classificagdo Toxicoldgica:

Classe de Resultado do Cateqoria Palavrade | Frase de
Perigo* Estudo 9 Adverténcia | Perigo
Toxicidade aguda |DLso > 2000 ~ Pod'e ser
5 Atencao nocivo se
oral mg/kg p.c. : :
ingerido
Toxicidade aguda |DLso> 2000 N&o i
cuténea mg/kg p.c. classificado
Toxicidade aguda | °r® > 211 N3o
. L mg/L (sem . - -
inalatdria classificado

mortalidade)

* Demais desfechos néo receberam classificacdo

Pictograma

Sem simbolo

Sem simbolo

Sem simbolo

3.2. Impurezas de relevancia toxicoldgica para o ingrediente ativo e seu(s) limite(s) maximo(s):

Brometo de tetrabutilaménio (CAS 1643-19-2), limite méaximo especificado de 2 g/kg.

3.3. Valores de Referéncia Toxicolégicos:

3.3.1 Ingestdo Diaria Aceitavel (IDA) = 0,34 mg/kg, baseada no NOAEL para toxicidade
sistémica de 34 mg/kg p.c./dia, do estudo de toxicidade reprodutiva de 2 geracdes, que é o
NOAEL mais baixo entre todos os estudos toxicoldgicos. Valendo-se de um fator de seguranca

padrdo de 100x.

3.3.2 Dose de Referéncia Aguda (DRfA) = Nao estabelecida, considerando a baixa toxicidade

aguda do produto.
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